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A proclamação da Repu- 
blica seria em Portugal uma 
inutilidade, c até mesmo um 
perigo, se, porventura, se 
mantivessem os vicios e os 
erros que prepararam a qué- 
da das velhas instituições. A 
Revolução não se fez, nem 
podia fazer-se, para que tu- 
do ficasse na mesma e ape- 
nas um trono caísse em ruí- 
nas e um rei tivesse de aban- 
donar o paiz. 

A' sedição armada tem de 
seguir-se um movimento re- 
formador, profundamente 
radical, de nobres intuitos e 
de aspirações eleva Jas, cujo 
fim único é preparar uma 
patria nova, moralisada e 
digna, que dê o exemplo do 
brio c do pundunor civico, 
e perante as potencias es- 
trangeiras se afíirme abso- 
lutamente a' altura do nobre 
destino que elegeu. Nem de 
outra forma se compreendia 
que a mudança de institui- 
ções podesse arrancar-nos 
ao captiveiro em que jazía- 
mos. 

Se a revolução foi uma 
obra de liberdade, tem de 
ser também uma obra de 
justiça. Ha ainda vicios pro- 
fundos a eliminar; e, em- 
quanto cllcs existirem, a Re- 
publica não pode deixar de 
vêr, de continuo, a sua mar- 
cha embaraçada. 
Ã força das novas institui- 

ções ha de vir-lhes princi- 
palmente do suffragio; c is 
eleições em Portugal, com a 
influencia do caciquismo pro- 
vinciano, são, por emquanto, 
uma contingência que não 
pode deixar de preoccupar, 
e com razão, o governo pro- 
visório. 

E, quando dizemos caci- 
quismo, não queremos signi- 
ficar apenas o caciquismo 
monárquico, mas toda a for- 
ma immoral de corromper 
consciências de eleitores, que 

ato íos ctfa c0í cgo cos 03 ato ato ato 

HE li 

PRIMEIRA PARTE 

Ás pictimas do coração 

Capitulo VIII 

CASAMENTO DE AMOR 

Mas um frio mortal su- 
biu-lhe ao coração, gelou- 
lhe osangue nas veias, quan- 
do, depois de ter entrado no 
corredor da prisão e á vista 
da auctorisação que lhe tinha 
sido dada, um guarda a di- 
rigiu, atravez de caminhos 
lobregos, desertos, mornos, 
longos silenciosos e som- 
brios. 

—Espere! disse-Ihe o gu- 
arda. 

infelizmente não tém ainda 
a justa compreensão dos 
seus direitos e dos seus de 
v res de cidadãos. 

Para evitar que a galopi- 
nagem se exerça slstemati 
camentc na falsificação do 
suffragio, é indispensável que 
alguma coisa se faça. 

Bem sabemos que a edu- 
cação civlca do povo portu- 
guez se não transforma ra- 
dicalmente em breves me- 
ze>; mas é sobretudo para 
as terras provincianas que 
deve voltar-se a attenção dos 
que não querem ser ludibria- 
dos com as eleições que tem 
de formar as Constituintes. 

Se é sempre muito grave 
exercer o direito do voto, 
sem a consciência do que 
clle representa, essa gravi- 
dade augmenta quando se 
trata de indicar quaes devem 
ser os homens que tem de 
dar a uma patria, politica- 
mente transformada, a Cons- 
tituição per que cila vai rc- 
ger-se. 

E1 indispensável que a es- 
colha recaia exclusivamente 
sobre individualidades de 
intelligencia e de caracter, e 
que á justa compreensão dos 
seus deveres de cidadãos al- 
liem os dons moraes que se 
requerem para actos séries 
e de responsabilidade. 

Mas para eleger homens 
como aquellcs, cuja presença 
se torna necessária nas pró- 
ximas Constituintes, não bas 
ta ser eleitor, dispondo do 
direito de voto e exercendo o 
livremente, sem sombra de 
coração. E' indispensável, 
cm primeiro lugar, dar a co- 
nhecer ás grandes massas 
populares, que porventura 
ainda não tenham podido 
compreender o alcance dos 
actos políticos, o que uma 
similhante eleição represen- 
ta. 

E, depois de escolhidos os 

candidatos, d'entre os cida- 
dãos mais competentes e 
mais dignos, impõe-se a di- 
vulgação das qualidades que 
os recommendam c indicam 
imperiosamente para essa 
missão honrosissima. 

Do cumprimento d^sta 
tarefa de propaganda e da 
cstricta lealdade com que 
ella venha a ser exercida, 
depende em grande parte o 
exito do acto eleitoral e as 
suas futuras consequências 
no evolucionar dos aconteci- 
mentos políticos. 

Annular por todas as for- 
mas legaes a intervenção do 
cacique é, sem duvida, um 
acto elementar de defeza 
das novas instituições. E 
bom será que essa aonulação 
se faça em definitivo, c que 
jámais a sórdida pratica re- 
nasça, para actuar no func- 
cionamento da administração 
do Estado, produzindo os 
deploráveis effeitos que se 
conhecem e as vergonhas 
revoltantes que apressaram 
a quéda da monarchia. 

—<*mm*— 

E ella logo estacou cm 
frente da^porta d^m quarto, 

—E' esse! c tirando da 
cinta um molho de chaves 
abriu aqueila porta. 

Joanna lançou-se para ella 
com rapidez quando uma 
voz longínqua e fraca lhe 
chegou aos ouvidos: 

—Joanna! minha Joanna! 
tu!... emfim!... 

Avidamente, cl la dirigiu os 
olhares na direcção donde 
vinham aquelles àpêlos e dis- 
tinguiu na sombra um rosto 
pálido, livido: 

—Paulo! exclamou ella es- 
tendendo os braços para elle, 
Paulo!... 

Ella correu para clle e 
uniu os seus aos lábios d^l- 
lc; deu-lhe um beijo louco... 

—Oh! meu Deus! chorava 
ella! tem misericórdia de 

mim que sempre te amei. 
—Que queres dizer? 
—Que eu preferia mil ve- 

zes a miséria c a fome a 
ver-te definhar assim aqui 
n^sta maldita infecta prisão. 

—Duvidas então de mim? 
—Oh! não! com certeza 

não, meu Paulo adorado! 
exclamou cila esquecida já 
do conselho suggerido pelo 
juiz de instrucção criminal, 
porque eu nunca te julguei, 
nem agora te julgo culpado 
do horrendo crime que te 
imputam!... mas que se 
passou, meu Deus!... 

Succintamente, mas com 
expressões em que revelava 
sempre a sinceridade, con- 
tou-lhe a scena odiosamente 
trag'ca que se desenrolou no 
palacete do velho Courtaud. 

—Então, fez ella com uma 

A reforma 
administrativa 

A reforma administrativa, 
cm que se trabalha, é am- 
plamente descentralisadora. 
Não haverá mais adminis- 
tradores de concelho, dele- 
gados do governo. As suas 
attribulçÕes, que haja neces- 
sidade de conservar, devem 
passar para os presidentes 
das camaras, que serão de 
eleição. 

Também não haverá go- 
vernadores civis de distri- 
ctos, mas restabeleccm-se as 
juntas geraes. 

A divisão administrativa é 
modificada, adoptindo-se a 
divisão regional por provín- 
cias e havendo á frente de 
cada uma um governador 
provinc:al. Em cada uma de 
estas grandes circumscri- 
ções funccionará um peque- 
no parlamento regional com 
attribuições largas. 

Os feriados 

O governo provisorio da 
: Republica Portugueza faz 

saber que em nome da Re- 
publica, se decretou o se- 
guinte: 

Art.0 i.0 Além dos dias 
■ feriados designados pelo de- 

creto, com força de lei de 12 
do corrente, sómente serão 
dias de descanço para os tri- 
bunaes, repartições de Esta • 
do, e das corporaçõeslocaes, 
escolas e bolsas, 'os domin- 
gos, geralmente consagrados 
ao descanço hebdomario. 

§ único. Os dias até agora 
considerados santificados, se- 
rão considerados dias úteis 
e de trabalho para todos os 
effeitos. 

Art.0 2.0 Nas escolas e nes 
trihunaes de qualquer cate- 
goria e dependentes de qual- 
quer_ dos ministérios, á ex- 
cepção do das colonias, onde 
se observará a legislação es- 
pecial, haverá ferias desde 
24 de dezembro a 1 de ja- 
neiro inclusive, na segunda 
e terça feira de carnaval, 
desde domingo de Ramos a 
segunda feira de Paschoa 
inclusive, e desde 16 de 
agosto a 3o de setembro in- 
clusive. 

§ i.0 Estas disposições 
não alteram o que na legis- 
lação anterior se achava es- 
tabelecido ácerca de actos 
que podem ou devem pra- 
ticar-se em dias feriados ou 
nos domingos. 

§ 2.0 Nos tribunaes crimi- 
naes da i.a instancia reali- 
sar-se-hSo, mesmo em fe- 
rias, os julgamentos dos reus 
que estiverem presos, c nos 
juizos de investigação crimi- 
na! não haverá ferias, e até 
nos feriados e domingos po- 
derão praticar-se quaesquer 
actos destinados a protecção 
ou respeito pela liberdade 
individual, ou impostos por 
qualquer necessidade urgen- 
te. 

Art.0 3.° Este decreto en- 
trará immediamente em vi- 
gor. 
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tema tristeza, foi por mim, 
foi por nossos filhos, que tu 
consentiste na humilhação de 
uma esmola!... 

—Ah! se tu soubesses 
também ,que attro? soffri- 
mento o meu quando, sem 
te poder soccorrer, te vi cair 
desfaliecida, extenuada pela 
miséria, pela fadiga e pelo 
frio, quando ouvi Magdaíena 
dizer-te «mamã... tenho fo- 
me!...» 

—Ah! porque não tive eu, 
como outPora, a edea de 
mendigar, de estender a mão 
á caridade?!... 

—Joanna! que saudades1., 
a fatalidade faz de nós o que • 
quer!... entretanto, sem de 
modo algum prejudicar a 
justiça humana, firme no meu 
direito e na minha innoecn- 
cia, tenho fé ainda n^uma 

Art.0 4.0 Fica revogada a 
legislação em contrario. 

Determina-se, portanto, 
que todas as auctoridades a 
quem a execução do presen- 
te decreto com força de lei 
pertencer o cumpram e fa- 
çam cumprir e guardar tão 
inteiramente como se con- 
tém. 

Os ministros de todas as 
repartições o façam imprimir 
e correr. 

Dado nos Paço? do Go- 
verno Provisorio da Repu- 
blica, aos 26 de outubro de 
1910. 

(Seguem-se as assignatu- 
ras de todos cs ministros). 

—— 

:,o 

Sessão de 26 de outubro 

Vice-presidencia do cida- 
dão Justiniano Antonio Es- 
teves, com assistência dos 
vogaes rev. Manoel José Do- 
mingues, Manoel José Fer- 
nandes, João Eugénio da C. 
Lucena e Antonio Joaquim 
Esteves. 

Aberta a sessão, appro- 
vou-se a anterior. 

—Em cumprimento da in- 
timação feita, fôram pre- 
sentes os zeladores d^lgu- 
mas fregjezias, apresentan- 
do uns os seus alvarás de 
nomeação e declarando ou- 
tros já não os possuírem por 
se lhes terem extraviado. 
Examinados, verificou-se não 
estarem devidamente seda- 
dos e porisso resolveu-se 
que fôsse applicada a respe- 
ctiva multa a quem de direi- 
to pertença pagal-a. 

—Por proposta do vice- 
presidente foi resolvido e 
approvado que fossem, de 
novo, avisados os zeladores 
das freguezias que deixaram 
de comparecer, fazendo-se 
acompanhar dos respectivos 
alvarás. 

—O vogal rev. Manoel J. 
Domingues propoz que, a 
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Providencia, no futuro! 
—Sim! tu tens rasão! ne- 

nhuma lei, nenhum juiz ha- 
verá que te condemne... 

—Fallemosde ti!.., como 
te viste, tu e teus filhos, de- 
pois da minha prisão? 

Por seu turno contou ella 
a original e generosa inter- j 
venção do visinho, d'esse ; 
honrado homem que, sem re- 
cursos, nas peores circums- 
tancias financeiras, quizera 
repartir com ella o pão da 
sua miséria... 

—Napoleão Dranor?... 
será um nome que eu jámais 
olvidarei! disse elle. 

E passando a nova ordem 
de ideas, perguntou lhe c 
uma hesitação anciosa: 

—Tens tido noticias de 
Treuzcc? 

Joanna baixou dolorosa- 

iontar de 1 decorrente mez, 
fossem suspensos todos os 
subsídios de lactação, deven- 
do, aquelles que desejarem 
continuar a recebel-o, reque- 
rer novamente, instruindo 
os seus requerimentos com 
os documentos legaes. Ap- 
provado. 

—O vogal Fernandes 
agradeceu á commissão a fi- 
neza de o ter mandado cum- 
primentar em virtude do fal- 
lecimento dHjma pessoa de 
famiiia, especialmente o vo- 
gal Domingues, pela sua ini- 
ciativa. 

Pelo mesmo vogal Fer- 
nandes foi pejida licença 
illimitada, em virtude de fal- 
ta de saúde. Concedida, re- 
solveu-se que fosse convidado 
o substituto Antonio Evan- 
gelista Pereira. 

—Foi nomeada a com- 
missão encarregada da revi- 
são do recenseamento mili- 
tar, que ficou composta dos 
vegaes: João Eugénio da 
Costa Lucena, rev. Domin- 
gues e Antonio Evangelista 
Pereira, effectivos, e Aure- 
lio Azevedo, Manoel José 
Lopes e Frederico Puga, 
substitutos. 

—Tambevn foi nomeada a 
commisâo encarregada do 
lançamento da contribuição 
industrial, que ficou compos- 
ta dos seguintes cidadãos; 

líffectlvos 
Maximiano E. Pereira 
Francisco Antonio Esteves 
João Antonio do Valle 
Augusto C. Gomes Pinheiro 
Feliciano Candido d' A\epedo 

^Barroso 
Victor Manoel Esteves de 

Magalhães. 
Substitutos 

Armindo de Lourdes Lou- 
renço 

Lui\ Vicente Rodrigues 
Manoel Joaquim Gonçalves 
Annibal José Alves 
José d'Araujo 
Francisco José Ribeiro. 

—Foram tarifados os gé- 
neros de consummo do mez 
de setembro. 

Nada mais se tratou. 
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mente a cabeça. 
—Meu pae?.,minha mãe?., 

interrogou elle mais febril- 
mente ainda. 

N^ma toada surda, diffi- 
cllmente intelegivel contou- 
lhe ella o conteúdo da carta 
que o foreiro dos «Saules» 
havia dirigido ao juiz de 
instrucção criminal e este lhe 
franqueara. 

—Oh! é cruel! muito cru- 
el! disse Paulo Dancourt 
com amarga tristeza, suspei- 
tar da minha culpabilidade e 
fazer cair a responsabilidade 
sobre ti, tão boa, tão hon- 
rada!. .. 
— E'preciso desculpal-o!.. o 
r.môr petema' ci-gii o e vis- 
lumbra • I . . . : it o :-so.. . 
os accnteci mentos dao-lhc 
toda a rasão... 

(100) Continua). 
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CANTARES... 

(a SI. F. A.) 

O' meigas pequenas 
De faces rosadas 
Cantae mil bailadas 
Alegres e amenas.** 
Sim, cantaroJae 
Em noites hiarenlas 
E bailae, bailar. 
Lindas valsas lentas. 

• E" bello cantar 
Contemplando a lua 
Que meiga flnctua 
PVa vos escutar 
As vossas canções. 
Que cheias de calma 

í São quasi orações 
Voando vos d? alma,. 

Rimae raparigas 
Co canto das aves 
As vossas cantigas 
Astraes e suaves, 
E fácil ser deve 
Pois vossas gargantas 
75o puras e santas 
São feitas de neve. 

-4s faces mimosas 
Que tendes pequenas 
São feitas de rosas 
E mais d'açucenas; 
E os olhrs então 
—O' sylphides nuas— 
São feitas de luas 
D'intenso cia rão. 

Meus loucos desejos. 
Desejos bem crassos. 
São dar-vos abraços 
E encher-vos de beijos; 
Mas não posso, ai! 
Pois já tendes quem... 
Comtudo bailae 
E cantae também. 

Porto, outubro dt igio. 

Sessão ordinária de 2 de 
novembro 

Presidência do cidadão 
Joãc Pires Teixeira. Vogaes | 
Justiniano Esteves, rev. Ma- i 
noel José Domingues, Anto- : 

nio E. Pereira e Antonio J. ; 
Esteves. Approvada a acta 
da sessão anterior. 

—Pelo vice-presidente foi 
dado conhecimento que tinha 
sido Intimado para apresen- 
tar a certidão do accordão 
que julgou as contas da Ca- 
mara do anno de tgoS e a 
entregar a quantia de 8f523o 
reis para approvaçlo das 
mesmas. 

—Disse mais que recebeu 
outra intimação, na qualida- 
de de vice-presidente d'esta 
comissão cm exercido, para 
responder no praso de 8 
dias, querendo, o que se lhe 
offerecer acerca d^ns autos 
de reclamação de Duarte 
Magalhães, secretario d,ad- 
ministrsçao, vindos da audi- 
toria d,este districto, contra 
a mesma camara e Antonio 
Xavier R. de Figueiredo e 
Castro, e declarou: que en- 
tende que são justos e legaes 
os fundamentos da reclama- 
ção, por quanto da própria 
reclamação se evidencia que 
o actual secretario não podia 
ser sequer admittido ao con- 
curso para secretario d,esta 
camara e porisso muito me- 
nos podia ser nomeado. Já 
assim o julgou o accordão 
do Supremo T. Administra- 
tivo publicado no «Diário do 
Governo» n.0 253, de 9 de 
novembro de 1901, cm que 
o actual secretario Antonio 
Xavier era recorrente c em 
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que foi considerado por 
aquelle venerando T. como 
não tendo as condições ge- 
raes exigidas por lei para 
o desempenho de empregos 
públicos, sendo a doutrina 
que dimana d'aquella reso- 
lução a seguinte: que o re- 
ferido Antonio Xavier não 
podia ser admittido ao con- 
curso para empregos admi- 
nistrativos, por não ter bom 
comportamento. Accresce 
ainda que, no caso de ser 
admittido ao concurso, ainda 
assim militavam a favor do 
reclamante, Duarte Maga- 
lhães, inilludiveis condições 
de preferencia. Nestes ter- 
mos propunha que a Cama- 
ra constituísse, em Vlanna 
do Castello, procurador le- 
galmente habilitado para 
confessar a matéria da re- 
clamação. Esta proposta foi 
approvada por unanimidade. 

—Pelo vogal Antonio E. 
Perema foi dito; que haven- 
do gravíssimas irregularida- 
des na secretaria d,esta ca- 
mara, principalmente em 
matéria de recenseamento 
eleitoral, e tanto que em juí- 
zo ha pendentes vários pro- 
cessos crimes por falsificação 
contra o actual secretario, e 
constando lhe que, apesar de 
aquelles processos, o mesmo 
secretario se não corrige, 
porque ainda no actual re- 
censeamento ha graves irre- 
gularidades e ommissões, 
propõe se faça desde já uma 
rigorosa sindicância aos seus 
actos, a fim de se apurar e 
castigar, se for caso d^sso. 

Pelo presidente foi dito 
que, em virtude, das irregu- 
laridades allegadas, propu- 
nha que fosse suspenso o 

dito secretario por espaço de 
i5 dias, garantindo-se-lhe 
os seus vencimentos, caso 
não tenham resão de ser 
aquellas irregularidades. 
Propoz mais que fosse no- 

meada uma commlssão de 
tres dos vogaes presentes, a 
fim de procederem áquella 
sindicância, o que tudo foi 
approvado, sendo nomeados 
elle presidente e os vogaes 
rev. Manoel José Domingues 
e Antonio E. Pereira. 

—Foi presente Luiz An- 
tonio Rodrigues, de Pader- 
ne, a fim de prestar decla- 
rações áccrca d'umas obras 
feitas por conta da camara 
tranzacta. Interrogado pelo 
vogal Justiniano, disse que, 
a i.a obra que fizera fora na 
estrada de Paderne, no sitio 
do Barral, a 2.a na ponte da 
Carpinteira e a 3.® no ca- 
minho de Remoães, entre a 
ponte Folia e a egreja, e 
que não foram arrematadas 
em hasta publica, calculando 
ter recebido de todas as 
obras ii55ooo reis pouco 
mais ou menos. Disse mais 
que a obra feita na estrada 
de Paderne foi ajustada por 
varias vezes com a camara 
anterior, não se lembrando 
da quantia porque ajustou e 
e bem assim que alguns 
ajustes foram feitos estando 
a camara em sessão e ou- 
tros, particularmente, com o 
vice-presidente Francisco 
Pires. 

Interrogado pelo presi- 
dente disse que as obras que 
tinha feito mediante ajuste, 
regulavam por 2oof5íooo rs,; 
que as obras feitas na es - 
trada de Paderne, em 1908, 
foram justas e contractadas 
pela mesma fórma que as 
do anno anterior, umas por 
occasíão em que a camara 
estava a funccionar e outras, 
particularmente, em casa do 
vice-presidente F. Pires, 
sendo o seu valor de 100 a 
200 mil reis 

—Pelo vogal rev. Manoel 
J. Domingues foi dito que o 
jornal O Povo, de Vianna, 
no seu n.0 de 3o de setem- 
bro findo, se refere a esta 
commissão, verberando o 
seu procedimento pelo modo 
como procede na arrecada- 
ção dos impostos ou contri- 
buições da camara, aceres- 
cèntando que foi informado 
por pessoa que lhe merece 
consideração, o que é com- 
pletamente falso. 

Veja-se a noticia que, so- 
bre este assumpto, publica- 
mos em outro logar. 

A prisilo de João 

Franco-Fiança de 

200 conlos 

Na manhã do dia 3o do 
mez findo, foi preso, em 
Cintra, o ex-dilador João 
Franco, sendo immediata- 
mente conduzido em auto- 
móvel para o tribunal da 
Boa Hora em Lisboa, onde 
foi afiançado em 200 contos. 

Esta noticia causou enor- 
me sensação tfaquella cida- 
de. 

— *  

Os motivos da prisão 

O juiz de investigação cri- 
minal communicou-lhe em 
primeiro logar que as justi- 
ças da nação o haviam pro- 
nunciado em virtude destes 
artigos da lei penal: 3oi, n.0 

i—45i, n.» 3 com referen- 
cia ao artigo 421, n." 4; que 
era portanto accusado não 
só de ter promulgado e pos- 
to em execução durante a 

sua gerência dos negócios 
públicos, desde 10 de maio 
de 1907 a 3i de-janeiro de 
1908, setenta decretos mo- 
dificando matéria da exclusi- 
va cumpetenciaMoUpoder le- 
gislativo, todos expedidos 
pela presidência do conselho 
de ministros, mas também 
de ter impedido com a pro- 
mulgação d'esscs decretos a 
execução de leis do paiz, le- 
gitimamente"emanadas d^- 
quelle poder. Ainda mais: de 
ter por decreto de 3o de 
agosto de 1007 liquidado a 
divida de 405:7i5;5700 reis 
ao Estado, contraída por D. 
Carlos, usando para isso de 
haveres que ;não eram pro- 
priedade do monarcha falle- 
cido, mas sim-bens^da coroa; 
de ter, em summa, augmen- 
tado fraudulentamente a lista 
civil em i5o contos, com o 
pretexto^ de effectuar a li- 
quidação d^quelle adianta- 
mento- 

A pca»lldadc que cor- 
responde aos crimes 

de João Franco 

Aos crimes deíque João 
Franco é accusado corres- 
ponde;a"pena'de prisão maior 
cellular. Os artigos do Co- 
digo Penal que lhe são ap- 
plicaveis; 

Artigo 3oi.c—Será con- 
demnado á pena de demis- 
são, e além d^sso á de pri- 
são maior de 2 a 8 annos, 
ou, cm alternativa, á de de- 
gredo temporário ou á de 
prisão correcional, segundo 
a gravidade do crime. 

N.0 i.0 Todo o empregado 
publico que se engerir no 
exercício do poder legislati- 
vo, suspendendo quaesquer 
leis ou arrogando-se quaes- 
quer das attribuições que 
exclusivamente competem ás 
côrtes com a sancçlo da lei. 

A rtigo 451.0—Será punido 
com as penas de furto, se- 
gundo o valor da causa fur- 
tada ou do prejuízo causado, 
aquelle que defraudar a ou- 
trem, fazendo que se lhe en- 
tregue dinheiro ou moveis, 
ou quaesquer fundos ou tí- 
tulos, por algum dos.seguin- 
tes meios: 

N.0 3.° Empregando arti- 
ficio fraudulento para per- 
suadir a existência de alguma 
falsa empreza, ou de bens 
ou de credito ou de poder 
suppostos, ou para produzir 
a esperança de qualquer ac- 
cidentc. 

Artigo 721.0—Aquelle que 
commetter o crime de furto, 
subtrahindo fraudulentamen- 
te uma cousa que lhe não 
pertença, será condemnado; 

N.® 4.0 A prisão maior 
cellular de 2 a 8 annos, ou, 
em alternativa, a dc-gredo 
temporário com multa até 
um anno, em ambos os ca- 
sos, se exceder [a ioO(5ooo 
reis. 

A lei é clara e terminante, 
como se vê. 

Os seis individos que fo- 
ram ministros com João 
Franco durante a ominiosa 
dictadura que teve como 
epilogo a morte do rei D. 
Carlos, teem responsabilida- 
des eguaes perante a lei. 

A contestação dc João 
Franco, 

Depois'das suas declara- 
ções, João Franco dictou a 
sua contestação ao despacho 
de pronuncia, nos seguintes 
termos: iContesta absoluta- 
mente a competência d'este 
juizo e legitimidade e illega- 
lidaie do meio contra elle 
empregado, que consideia 
tumultuario e violento, como 
tudo allegará e demonstrará 
no recurso competente, pois 

declara desde já que preten- 
de*aggravar do despacho dc 
pronuncia, c lambem se re- 
serva o direito dc recorrer 
do quantitavo da fiança ar- 
bitrada». 

—»— 
Teixeira de Abren e 
Malheiro Hleymão são 

cgualmcntc presos 

Em Cabanas, Carregal do 
Sal, foi preso o sr. Teixeira 
d^Abreu, e na quinta do 
Ameal, em Ponte do Lima, 
foi também preso o sr. Ma- 
lheiro Reymâo, ex-ministros 
franquistab. 

O sr. Rey mão prestou fi- 
ança de 5o contos. 

   

Mui lo juizo 

Ao «Povo» 

Com surpreza vimos no 
nosso collega de Vianna «O 
Povo» uma local que atttnge 
injustamente a commissão 
administrativa do município 
dc Melgaço. Dá, aquelle or- 
gão do partido republicano, 
o grito de alarme, contra o 
modo defeituoso como a re- 
ferida commissão tem pro- 
cedido na cobrança das con- 
tribuições em divida, dizendo 
que—pessoa a quem muito 
considera se lhe queixa, que 
a cobrança d^quella contri - 
buição tem servido de ata- 
que contra gente que per- 
tenceu a determinada facção 
politica monarchica. 

Na verdade, perdoe-nos 
«O Povo», mas foi victima 
da intrujice do tal informa- 
dor, a quem não mais deve 
ligar consideração. 

Senão vejamos: 
1.0—Não éda competência 

da commissão municipal pro- 
ceder á cobrança da contri- 
buição directa, mas sim á 
administração do concelho, 
que autoará as certidões de 
relaxe, para alli enviadas 
pelo thesoureiro da camara, 
findo o praso de cobrança 
voluntária. 

2.0—Até hoje ainda a com- 
missão municipal não tratou 
em qualquer das suas ses- 
sões de lembrar ao admi- 
nistrador do concelho os 
seus deveres; mas o admi- 
nistrador do concelho o ci- 
dadão João Pires Teixeira, 
encontrando;na sua reparti- 
ção certidões de relaxe desde 
ig-^ na importância apro- 
ximadamente de um conto 
de reis, em vez de cumprir 
com a lei e com o seu de- 
ver, mandando-as autoar 
immediatamente, teve a bon- 
dade, a condescendência de 
mandar um official avisar os 
interessados para que dentro 
em 8 dias, fossem pagar a 
importância das suas contri- 
buições em divida,e até hoje 
ainda se não instaurou pro- 
cesso algum pois que os oito 
dias ainda não findaram. 

E' assim que esses deve- 
dores, lhe agradeceram a 
sua attenção. 

Mas justiça seja feita ao 
considerado informador. 

Na verdade é contra uma 
determinada facção politica 
monarchica que tal cobrança 
se fez. 

E a rasão simples e única 
cTessa perseguição a uns 
determinados indivíduos é a 
seguinte: Ha dose annos, se- 
não mais, que a camara de 
Melgaço é progressista, co- 
mo a administração do con- 
celho, desde 1904, tem s^o 
sempre predial. 

Assim, comprehende-se 
que só hajam certidões de 
relaxe át'faHecidos predia- 
listas. 

Ahl tem o nosso collega a 

boa fé do informador kn- 
çada a terra. 

A intriga fervilha in-.pavi- 
dafeontra a commissão Repu- 
blicana, porque esses da tal 
facção monarchica, já tre- 
mem ao pensar no relatório 
que em breve a commissão 
publicará, das suas proezas 
administrativas. 

Eis a grande rasão; por- 
que a verdade é que a bem 
da moral o sr. administra- 
dor do concelho, mandou 
avisar cm vez de Intimar os 
devedores relassos e rela- 
psos. 

O que um assassino 
fez para escapar 

â morte 

Em Nuremberg (Allema- 
nha) em março d'este anno, 
um rapaz de 28 annos, de 
nome Dyck, assassinou, para 
a roubar, uma «demi-mon- 
daine». 

Preso dias depois,passado 
algum tempo Dyck começou 
de manifestar um certo des- 
arranjo mental e o seu ad- 
vogado quiz aproveitar-sc 
sPcssa circunstancia para o 
salvar da morte. 

Dos médicos peritos que 
foram chamados para exa- 
minar o accusado, uns pro- 
nunciaram se pela loucura 
de D3'ek e outros foram de 
opinião que essa loucura era 
fingida, e como estes últimos 
estivessem em maioria. Dyck 
foi julgado e condemnado á 
morte, poisdéram nk) abso- 
lutamente responsável pelo 
crime que commettera. 

Guilhotinado na segunda 
feira passada, o seu cadaver 
foi entregue á faculdade de 
medicina para o autopsiar, 
verificando-se então que 
Dyck havia enterrado duas 
agulhas no alto da cabeça e 
que fôra isso o que deter- 
minara as suas perturbações 
mentaes, que não eram, pois, 
fingidas. 

Pretendeu Dyck escapar 
assim á pena de morte, mas 
não o conseguiu. 

ri.ítfmv ti  

Presidência da camara 

Em virtude de ter sido 
nomeado administrador dc 
este concelho o sr. dr. José 
Joaquim d^breu, assumiu 
a presidência da Commissão 
Municipal Republicana, o 
prestimoso cidadão, sr. João 
Pires Teixeira, que, durante 
os poucos dias da sua gerên- 
cia, já tantos benefícios tem 
prestado ao município. 

Bem hajam aquelles que se 
interessam pelo bem cl'este 
torr ão. 

Não acreditamos 

Dizem-nos que o sr. reitor 
de Prado, acompanhado da 
sua illustre família, frequen- 
ta um serão que, apesar de 
prohibido pela respectiva 
auctoridade, se realisa todas 
as noites na antiga casa da 
residenca d'aqueila fregue- 
zia. 

Não queremos acreditar, 
já attendendo a que a sua 
missão o prehibe expressa- 
mente de assistir a tacs reu- 
mões, já porque era uma 
falta de respeito á auctori- 
dade; mas lembrando-nos 
que sua reverendíssima já 
deixou de respeitar as ordens 
do seu superior hierarchico 
—o prelado—, o que lhe va- 
leu ser demittido de vogal 
das côngruas, nada estra - 
nhamos. 

E aind . ha dkstes melros 
quem se queixe contra as 
novas Insiituicões! 

H8W*  
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Fa\em anno:s 

AV.anhã—o st. dr. José Joaquim da Rocha. 
Terça feira—a ex.™* sr.a D. Alcinda Maria Augusta Fer- 

reira e o sr. Frederico José de Puga. 
Quarta feira—o sr. José Antonio Gonçalves. 

Regressou do Porto a ex.ma sr.a D. Maria Posa Las- 
Casas. 

—Partiram para Leça da Palmeira as ex.ma5 sr.a8 D. 
Carolina dHDliveira e Cunha e D. Idalina A. Torres. 

—Também partiu para o Pará o sr. José Candido Al- 
ves. 

Deseja mos lhe feliz viagem. 
—Estiveram em Monsao, os srs. dr. Manoel Joaquim 

Gonçalves e Thoma? da Silva Loureiro. 
— De visita a sua família, esteve aqui no sabbadoda se- 

mana pasmada o sr. Alberto Augusto Pinto e sua ex.ma es- 
posa, de Monsão. 

Admialâtradof 
de concelho 

Foi nomeado administra- 
dor d^ste concelho, tendo já 
tomado posse d^quelle cargo 
na passada segunda feira, o 
nosso querido amigo e dis- 
tincto advogado, sr. dr. José 
Joaquim d^Abreu. 

Não podia aquella nomea- 
ção recair em cavalheiro 
mais distincto e sympathico, 
alem da muita competência 
para bem se desempenhar 
do espinhoso cargo em que 
acaba de ser envestido. 

Fclicltamol o por isso mui 
sinceramente assim como aos 
habitantes d'esie concelho. 

Ao acto da posse assisti- 
ram sómente alguns amigos 
de sua ex.a, por se não têí 
divulgado com antecedência 
a noticia da sua nomeação. 

Fallcclmcnto 

No sabbado passado, fal- 
leceu na sua casa,em Varzea, 
freguezia de Paderne, o 
abastado proprietário sr.José 
Ventura de Abreu, presado 
sogro do sr. Antonio Maria 
Guerreiro Ranhada, muito 
digno proprietário do Hotel 
do mesmo nome, na estancia 
no Pezo. 

Era um perfeito homem 
de bem e muito estimado 
pelo seu honrado proceder. 

O seu0 funeral, realisado 
na passada segunda feira, 
foi muito concorrido. 

Os nossos pesames a toda 
a família do finado e, em 
especial, ao sr. Ranhada. 

Falleceu em Vianna o sr. 
Antonio da Silva S. Miguel, 
cônsul de França e vice-con- 
sul de Hespanha. 
   

Chapéus modelos 

Aurora Cerqueira, parti- 
cipa ás suas estimáveis fre- 
guezas, que para a estação 
de inverno, exporá á venda, 
no corrente mez, em casa 
dos srs. Aurelio d^raujo 
Azevedo & C.a, chapéus mo- 
delos, por preços muito con- 
vidati vos. 

Annlversario 
das .Cimas 

No proximo domingo rea- 
lisa-se na egreja matriz d^s- 
ta villa o aniversario das 
Almas e pela t hora da tar- 
de a procissão ao cemitério. 

—.   

Coali-llmlçõcs 

contra 

A DEBILIDADE 

Farinha Peitoral Ferrugi- 
nosa da pharmaaa Franco 

_ Legal mente auctoiisada e pri- 
vilegiada. 

Premiada com Medalhas de 
OURO em todas as exposições. 

Esta farinha, que é um excel- 
lente alimento reparador, de fácil 
digestão, utillissimo para pessoas 
de estornapo débil ou enfermo, 
para convalecentes, pessoas idosas 
ou creanças, é ao mesmo tempo 
um precioso medicamento que pe- 
la sua acção tónica reconstituin-e 
' do mais reconhecido proveito 
nas pessoas anemicas, de consti- 
tuição fraca, e, em geral, que ca- 
recem de forças no organismo, 
como attestam milhares de médi- 
cos e doentes que a teem usado. 

O governo provisorio 
mandou suspender, ate ulte- 
riores resoluções, as execu- 
ções fiscaes no Douro. 

Prorogou, também, até 
ao ultimo dia de novembro, 
o praso para o pagamento 
voluntário de todas as con- 
tribuições do Estado, em to- 
do o paiz. 

Esta medida do governo 
foi excelfentemcnte recebida 
por todo o paiz porque cor- 
responde, de facto, a uma 
attendivel necessidade colle- 
ctiva; a que cada ura e todos 
teem de regularisar e nor- 
malisar a sua economia, na- 
turalmente pertubada pelos 
acontecimentos. 

—— 
rVascimcnto 

A^ 10 horas da noite de 
domingo passado, deu á luz 
uma menina a ex.ma sr.8 D. 
Ludovina Gov.çalves da Ro- 
cha Pinto, virtuosa esposa 
do sr. dr. Manoel Fernandes 
Pinto, digníssimo juiz de Di- 
reito da comarca de Ceia. 

As nossas mais sinceras 
felicitações. 

— 
Em honra 

de Portugal 

Os republicanos de Pon- 
tevedra reuniram em ban- 
quete fraternal, em honra 
da Republica Portugueza, 
brindando, no meio de en- 
tusiásticos applausos, os cor- 
religionários Celestino Posa, 
Chardonell, Guinas e Ber- 
nardino Gonzalez. 

Resolveu se dirigir ao go- 
verno portuguez o seguinte 
telegramma: 

«O povo republicano de 
Pontevedra, reunido em fra- 
ternal banquete, admira o 
heroísmo dos revolucioná- 
rios, fazendo votos para que 
a instauração da Republica 
seja para reger os destinos 
d1esse afortunado paiz, livre 
da tirannia dos Braganças e 
digno da sorte que o destino 
lhe deparou. 

«Oxalá que em breve a 
Hespanha tenha a mesma 
ventura. Viva a Republica!» 

—— 
Professor 

O abaixo assignado, pro- 
fessor official da freguezia 
de S. Paio, continua a lec- 
cionar, n^sta villa, para os 
exames do t.0 e 2.° grau. 

Antonio Rodrigues' d'Oli- 
veira. 
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GASA ESPECIAL 
DE CAFÉ DO BRAZIL 

Ttiiiiis & c: 

R. SA' DA BANDEIRA, 71 

poirro 

Especialidade em ca- 
fé superior do Estado 

e SSiuas. 
Importado directa- 

mente. 

Vende-se em Melgaço na 

PARA LEVANTAR 

OU CONSERVAR 

AS FORCAS 

Pinho Nutritivo de Carne 

ÚNICO auctorisado pelo 
Governo, approvado pela 
Junta de Sande Publica 

e privilegiado 

Recontmendado por cente- 
nares dos mais distinctos 
médicos, que garantem a sua 
superioridade, contra a de- 
bilidade, na pobreza do san- 
guem (anemia) nas digestões 
difficeis, na convalescença de 
todas as doenças, em geral, 
sempre que épreciso levan- 
tar as forças ou enriquecer 
o sangue; usando-o também, 
com o maior proveito, as 
pessoas de boa saúde, mas 
de constituição fraca, e as ro- 
bustas, que teem excesso de 
trabalho intellectual ou phy- 
sico, para as perdas occasio- 
nadas per esse excesso de 
trabalho. Tem sido premia- 
do com as medalhas d'ouro 
em todas as exposições na ■ 
c-onaes e estrangeiras a que 
tem concorrido. 

A' venda nas pharmacias. 
Deposito Geral: Conde de 
Restello & C.a Pharmacia 
Franco, F.os—Lisboa. 
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DENTISTA 

ANTONIO RAMOS, pharmaceutico e Cirur- 
gião Dentista pela Escola Medica-Cirúrgica do 
Porto: dá Consultas nas seguintes localidades: 

BARCELLOS—Todas as quintas feiras das 
11 horas da manha as 4 tfô tarde. 

VALENÇA—Todas as terças feiras, das 10 
horas da manhã ás 4 horas da tarde. 

PRAIA D'ANCORA—Nos dias restantes das 
8 horas da manhã ás 4 da tarde. 

Preço de alguns trabalhos 

Extracção dc dentes ou raízes pelos 
mais aperfeiçoados processos e sem a 
menor dôr, cada um 

Obturações a platina ou esmalte 
em uma sessão 

Em mais de uma sessão 
Obturações a porcelana 
Limpeza de dentes 
Collocação de dentes artificlaes em 

chapas de vulcanite, o i.0 dente 2áiõoo 
reis c os restantes a 

Dentes á pivot desde 
Coroas de ouro, cada uma 
Obturações a ouro, endireitamento 

de dentes, íimagens, extracção de kis- 
tos, desinfecções, tratamento de fistu- 
las, chapas de ouro, dentes em pontes 
de ouro etc., preços convencionaes. 

Consultas nos domicílios. 
Todos os trabalhos são garantidos. 

5oo 

5oo 
lôooo 
1 fjooo 
I^OOO 

i^5oo 
2Í§5OO 

10ÍI000 

LOJA NOVA 

DE 
ANTONIO JOAQUIM ESTEVES 

GOllTISâ S MlUiS 
Pulverisadorcs garantidos por 5 colheitas. 
Systema Vermorel S^ooo rs. 
«Gaillot 9^000 rs 
«Govet 9«Sooo r * 
Tubos de borracha de i.a qualidade, 340 rs. o meti 1 
Sulphato de cobre de i.a qualidad;. 
Compras superiores a i5 kilos, preço convenciona' 

GCSSiPliET© OMfLA. > 
Para homem, senhora e creança 
Botas de vitella a 2(550© 1 
Outras ditas a f 2^000 

« « « « « « 2(5200 '■ 
Botinhas para creança a 600 e 700 rs. 
Sapatinhos « « « que eram de maior pi •> 
vendem-se a 400 rs. 
FAZENDAS PARA V E RI O 
Fatos de boa casimira, gostos lindíssimos, desda íj —> 

a 9^000 rs. 
Um saldo dc i5o peças de riscados que eiatn de : >• 

rs. o metro, vendem-se a 90 rs. 
Outro dito de lenços de" seda que em toda paru s» 

vendem a 1^200 c i£5oo rs., a 900 rs. 

Todos os generos pertencentes a mercearia e espe r, 
lidade em azeite, queqo flamengo, assucar fino a efui :< 
diversas qualidades. 

MICO 0EP0SITAR10 i8 I:- 

eitLififE iiFI 
mA«ssx az;ii,!,m 1 k a». 

Em pacotes, torrado, moido e em grão. 

CAMAS» BE FERRO 
Vende pelo preço do catalogo da fabrica. 

AGENTE DA COMPANHIA «SINGER» 
de machlnas de eostura. 

Vender multo e ganhar pouco é o «ysiesaa 
adoptado na 

LOJA NOVA DO ESTEVES 

M S ti B M B 

A NACIONAI 

Companhia poríugueza de Segui ;) ■ 

sobre a Vida biiniana 

Capila! 

it5ooo 

J 

300:0001000 reis 

Conselho de Adminis- 
tração 

Antonio F. David d'Andrade 
Carlos Alfredo da Silva 
Carlos Vic'or Ferreira Alves 
í ernando d'Albuquerque 
fernando Brederode 
José A. Quiniella 
Manoel de M. Caiváo 

Direcção technL-í 

Dir^.^r e Acluano—Ter 
da Brederode. 
Sub Director—José A.Qtii 
Medico chefe —Dr. Egas M' ; 
Gerente da Filial—ila ■ 
Ilharco 

Inspector—Manoel Teixet, 1 íi 
Sampayo. 

OPERAÇÕES DA COMPANHIA; 

A—Seguros normaes em caso de vida e em caso de rm f*- 

Capitaes differidos (constituição de dotes), rendas imtnc : 1 
rendas differidas. 

Seguros Vila Inteira, score uma ou duas pessoas, têmpora no . 
mixtos, praso fixo, combinados e supcrvivencia. 

B—Seguros populares a prémios semanaesr 
Vida inteira e mixtos. 

C—Seguros contra desastres pessoae:s 
para misteres «aanim 
reinas. 

Individuaes para profissões Uberaes 
Collectivos do pessoal de fabricas e or 
Apólices de viagm com validade durante um anno ou di.ia i 

toda a vida. 

Rcmettem-se tarifas e Informações 
ua volta do correio 

Séde: Praça do Duque «3a Tércelra, IB, S.' 
RUA DO ALECRIM, 7 

LIBDBOJL 

•ISS   ftGENTE- u-a- V --a- 
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N^ste estabelecimento, encontra-se um va- 
riado sortido de calçado para homens, senho- 
ras e creanças, sendo de notar que á solidez, 
bom acabamento e optimos cabedaes empre- 
gados, junta-se a modicidade de preços, facto 
incontestável que levou á SAPATARIA CEN- 
TRAL o largo credito de que gosa e os nu- 
merosos freguezes que todos os dias a procu- 
ram. 

N'esta casa, não só se executa obra nova 
em todas as qualidades e feitios, mas também 
se fazem todos os concertos com a maior so- 
lidez c sempre cabedaes de t.s qualidade. 

Também tem um grande sortido de poma- 
das allemãs e americanas, para conservação 
do calçado, e em todas as côres, que vende 
por preços sem competência. 

Por contracto que fez com a viuva do 
lecido João Alves da Cunha, participa os 
ex.mus freguezes de Melgaço que todos os lias 
9 de cada mez recebe as suas estimáveis ordoaí 
na pharmacia do sr. Araujo. 

eARTÕZS DE VISITA 

Desde 3oo a 6oo réis o 
cento. 
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ESTA offlclaa eucarrega-se de todos os trabalhos ty- 
pographicos, como jornacs, livros, cartazes, pro- 
gramiuas para theatros, mappas, cartas fúnebres, 

mcmoranduns, bilhetes para rifas, facturas, participações 
de casamento, recibos para confrarias e Juntas de paro- 
chia, etc. 

Kucarrcga-sc também de impressos para repartições 
publicas e camaras municlpacs. 

PREÇOS MOIHCOS 

'/AKTÕJES DE LUTO 

Desde 6oo a 800 réis 
o cento. 
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RUA DA CALÇADA—MELGAÇO 
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Conslraem-se gazometro? para produzir gaz aceíjleno. 
O trinmphante apparelho automático sem riva,l è superior a todos os sysle- 

mas atè hoje conhecidos. Isento de perigos, de funccionarnenlo absolutamente ga- 
rantido e perfeito, recomraenda-se pela sua simp" idade, segurança e economia. 

Executa-se em todos os (amanhos, com um ou dois geradores, podendo servir 
para illuminaç^o de casas particulares, commerciaes nu villas. 

Encarrega -se da montagem de canalisações para agua ou gaz em qualquer terra 
dc paiz e da compra d- tubos de ferro ou chumbo, torneiras, bicos, carboneto de 
cálcio, candieiros e lodos os seus acocssorios, d^sde o mais simples aos mais 
luxuosos, para o que tem correspondência directa com as mais importantes casas, 
no genero, de Lisboa e Porto. 

Executa com perfeição toda a obra concernente á sua arte, por mais diUicil que 
seja, tanto em metaes'como em folha, zinco, chumbo e ferro zincado. 

Preços liraUadissinios 

GAZO ME TROS CONSTRUÍDOS WESTA OFFICINA: 
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ú 
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4®'°—Para a casa de morada do sr. Domingos Ferreira d1 Araujo, d'esta villa. 
44-0—Para a «Pérola do Minho» do sr. Armindo de Lourdes Lourenço, 11'esla 

villa. 
I».0—Para o «Café Melgacense» do sr José Candido Lopes. 
48.°—Para a séd« da Associação de Soccorros Mutuos «Centro Artístico Mel- 

l gacense». 
14.*—Para a vivenda c casa commercial do sr. Antonio Augusto dWranjo, em 

6. Gregorio. 
—Para a vivenda da «Serra», em PraJo, propriedade da ex."8 sr.* D. Sarah 

Solbeiro d,01iveira. 
—Para o «llestauranle e Café Brazil», no Pezo, do sr. Luiz José Outeiro. 

1*.°—Modificação para o seu systema sem rival no apparelho vindo de Vigo 
í para o sr. José Ferreira Las Casas. d'esta villa. 

-J r\ ma « • _ 

ri 4®.°—Para a casa de morada do sr. dr. Manoel Joaquim Gonçalves, d''esta villa. 
8O.8—Para a «Padaria Progresso» do sr. João da Cunha Moraes, d^sta villa. 
at.0—Pequenos gazometros para a illuminsção publica, d^sta villa. 

—Para a casa de morada do sr. Luiz .".taximo Ferreira, em Remoães. 
88.°—Para a séde da «Associação União Melgacense». 

-\ 48'°—Modificação para o seu systema sem rival no apparelho vindo do Porto 
, Para o sr. José Barbosa Martins, de S. Martinho d'AIvaredo. 
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COFIES legítimos á prova de fogo. 
FOGOES de fogo circular,com caldeiras cylindrl- 

cas, para lenha e carvão. 
CAMAS de ferro e metal.—LAVATÓRIOS de 

ferro. 
LOUÇA§. de ferro esmaltajJo e estanho. 
COLCHOES e ENXERGÕES de palha, folheto, 

la, crina e sumauma 
BANHEIRAS, BALDES, BACIAS e todas as 

obras de zinco. 

EXECUTA TODAS -45 OBRAS DE FERRO 
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OFFICJ1VAS: 3r, Cima de Villa, 33 
DEPOSITO: 129» Sá da Bandeira, i33 

PORTO 

Ourivesaria e relojoaria IMO 

—DE— 

&C nVCAXA 

PRAGA DE DEU-LIIU. M8I 

M O N S A O H- 

sij^ã 

"J^ T^STE estabelecimento recentemente montado en- 
IXl contra-se um completo e variado sortido de objectos 
1 v d^uro e prata, crystaes guarnecidos a prata e ouro, 
relogios de algibeira tanto para homem como para senho- 
ra (últimos modelos), ditos de sala e tneza e um variado 
sortido em estojos e objectos para brindes. Longvies, re- 
lógios cCalta precisão. Fazem-se todos os concertos em ou- 
ro e prata assim como em relogios, garantindo todos os 
seus trabalhos. 

Aos excellentissirros freguezes e ao publico em geral 
recommendamos que não comprem n^utia parte sem pri- 
meiro visitarem o nosso estabelecimento na praça de Deu- 
la-Deu ou o da rua do dr. Luiz José Dias, pertencente á 
mesma firma. 

Os proprietários destas duas ourivesarias percorrem 
todas as teiras circumvisinhas onde recebem ordens dos 
seus esti mados freguezes. 

B*rcçns os mais inodicos 
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